
PREFEITURA MUNICIPAI- DE RIACHUELO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICiPIO

cr N,65/2022

Ciente da Íealiuação do competente procedimento.

E^23 o3

Peteí!on Araúio
o

Senhor Prefeito,

l't:mirnda j
Tendo em vista a necessidade de contrataçáo de Serviços Advocaticios para patrocinar

udicral visando à recuperaçáo dos valores do hoje extinto FUNDEF - Fundo de manutenÇão
,f)esenvo lvimento do Ensino - que deixaram de ser repassados aos cofres dessa administraÇão er',

r.e cla ilegal fixação pela União do valor minimo anual por aluno - VMMAA, vimos, por interntedt,'

l:.ste, solicitar de Vossa Excelência, autorização para o processo contratação. conforme a pertinenl,:
' l:rssificação Orçamentária abaixo:

IiNIDAI) 21 
,I2 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNIC iPro - PGM

iI ROJ ETO/ATIVIOADE 2011 - MANUTENÇ DA PROCU RADORIA-GERAL DO MUNIC P l(t
CLASSI MICA 3390.35.00 00 - sERVIÇos DE CONSULTORIA
i:ONTE DE RECURSO

,1 
5OOOOOO RECURSOS PROPRIOS

Atenciosamente.

Leão gno Br ntor
P rocurador-Geral d Municipio

Atello pàÍa os devidos Ítnt que êtiste lastro íina nceiío parà pagamento

i dà r eíerida despêsâ.

atesto Darà os devidos íins que a dolàção oíçamentáriâ acimâ des(rità

ettá êm coníormid,rdê com o orçãmento vigente, e que a aoli(rtnção de

despesâ tem Íinalidâde piiblica, atendendo ao§ preceitos legeis
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secretotio de Finonços e Pldneiomento

L l)

controlodorc Geral do i4unicipio
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í)CTERSON DANTAS ARAÚJO
i f;rrio lúunrcrpal de Riachuelo
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Riachuelo/SE. 24 de março de 2022


